
 

CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO LUCAS 
PRÓ-REITORIA DE PÓS GRADUAÇÃO, PESQUISA, EXTENSÃO, INOVAÇÃO E 

INTERNACIONALIZAÇÃO - PROPEXII 
 

PROGRAMA DE APOIO À PESQUISA PRIMEIROS PROJETOS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
– PAP-PRIP/IC  

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
PAP-PRIP/IC/SÃO LUCAS PVH 2023 

 
 O Centro Universitário São Lucas (SÃO LUCAS PVH) Grupo Afya Educacional de 
Porto Velho, por meio da PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA, EXTENSÃO, 
INOVAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO - PROPEXII no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, torna público o lançamento do Processo Seletivo Simplificado e convida 
acadêmicos regularmente matriculados na instituição a se inscreverem e 
demonstrarem suas intenções de participar do programa de iniciação científica, no 
âmbito do PROGRAMA DE APOIO À PESQUISA PRIMEIROS PROJETOS E INICIAÇÃO 
CIENTÍFICA (PAP-PRIP/PIC) 2023, nos termos aqui estabelecidos e em conformidade com 
REGULAMENTO E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS, como parte integrante deste Processo 
Seletivo.  
 
1. OBJETIVO  
1.1. Despertar a vocação científica e incentivar talentos potenciais entre estudantes de 
graduação, mediante sua participação em projetos de pesquisa que introduzam o jovem 
universitário no domínio do método científico. 
1.2. Contribuir para reduzir o tempo médio de permanência dos alunos na pós-
graduação, e possibilitar o acesso e a integração do estudante à cultura científica. 
1.3. Objetivos específicos: (a) estimular a pesquisa na instituição, com a consolidação de 
grupos e linhas de pesquisa institucionais. (b) assegurar maior cooperação entre corpo 
docente e discente nas atividades de pesquisa no âmbito da graduação em trabalhos de 
iniciação científica. (c) contribuir para a melhoria da produção científica da instituição 
como um todo, estimulando a produção científica do corpo docente e discente. (d) 
trazer melhorias ao ensino de graduação enriquecendo a formação acadêmica do aluno, 
estimulando a descoberta, o pensamento científico, bem como novas formas de atuação 
profissional, relacionadas à pesquisa científica. (e) propiciar melhorias para o ensino na 
graduação e pós graduação, a partir da qualificação de recursos humanos. 
1.4. Estimular e apoiar as atividades de pesquisa, mediante o aporte de recursos 
financeiros (Bolsas aos Alunos), a acadêmicos regularmente matriculados que visem 
aprender o desenvolvimento de projeto científico e/ou tecnológico de orientadores 
vinculados ao Centro Universitário São Lucas, em apenas UMA única área do 
conhecimento e linha de pesquisa, aqui elencada: 

Grupo Saúde e Meio Ambiente (http://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/38753) 
(a) Alimentos, Alimentação e Nutrição Humana 
(b) Biodiversidade, Fitoquímica e Zoologia 

http://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/38753


 

(c) Bioquímica, Biologia Molecular e Genética 
(d) Epidemiologia, Diagnóstico e Terapêutica 
(e) Medicina Tropical, Doenças Negligenciadas e Infecciosas 
 
Grupo Diálogos: Direito, Economia e Sociedade (http://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/220462) 
(a) Projeto, Planejamento e Tecnologia do Ambiente Construído 
(b) Gestão, tecnologia e mercados 
(c) O Estado Contemporâneo, suas relações e o papel emancipatório do Direito 
(d) Sociedade, Estado, Cultura e Cidadania 
 
Grupo Estudo e Pesquisa em Educação a Distância (http://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/254983) 
(a) Avaliação da Aprendizagem na Educação a Distância  
(b) Percepção docente sobre a EaD  
 
Grupo Núcleo de Epidemiologia Clínica (http://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/510137) 
(a) A saúde do adulto e do idoso e o desenvolvimento das doenças crônicas 
(b) Avaliação de produtos naturais e derivados sintéticos frente a doenças 
negligenciadas 
(c) Doenças Tropicais Negligenciadas: ecoepidemiologia, vigilância e controle 
(d) Entomologia Médica 
 
Grupo Centro de Estudos em Direito de Rondônia – CEDRO 
(dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/6218061325378556) 
(a) Acesso à Justiça 
(b) Direito Público e Desenvolvimento Sustentável 
(c) Direitos Humanos e Direito Digital 
(d) Políticas Públicas em perspectiva ambiental 
(e) Tutela das vítimas em situação de vulnerabilidade 
 
Grupo Laboratório de Estudos em Populações Negligenciadas da Amazônia – 
LEPONA 
(a) Políticas Públicas para proteção territorial, educação e saúde indígena 
(b) Saúde Mental e Emancipação Social 
(c) Doenças tropicais, negligenciadas e doenças não transmissíveis (DNTs) em 

populações da Amazônia Brasileira 
(d) Educação em Saúde 

 
1.5. A seleção de propostas, para apoio financeiro a projetos relacionados aos objetivos 
indicados, será realizada em conformidade com as condições estabelecidas no 
Regulamento deste Processo Seletivo, que determinará, também, condições e requisitos 
relativos ao proponente, cronograma, recursos financeiros a serem aplicados nas 
propostas aprovadas, origem dos recursos, itens financiáveis, prazo de execução dos 
projetos, critérios de elegibilidade, critérios e parâmetros de julgamento e demais 
informações necessárias. 

http://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/220462
http://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/254983
http://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/510137


 

 
2. APRESENTAÇÃO E ENVIO DAS CANDIDATURAS  
2.1. As propostas devem ser apresentadas sob a forma de projeto de pesquisa e 
encaminhadas eletronicamente à COORDENAÇÃO DE PESQUISA DO CENTRO 
UNIVERSITÁRIO SÃO LUCAS, por intermédio de formulário de solicitação, a partir da 
data indicada no CRONOGRAMA. Documentação eletrônica (em formato PDF) enviadas 
ao E-mail secretariadepesquisa@saolucas.edu.br.  
2.2. O proponente receberá, após conferência, um recibo de protocolo da sua proposta, 
o qual servirá como comprovante de entrega.  
2.3. Não serão aceitas propostas submetidas por qualquer outro meio, tampouco após 
o prazo final de recebimento estabelecido no CRONOGRAMA. Assim, recomenda-se o 
envio/entrega das propostas com antecedência, uma vez que o SÃO LUCAS PVH não se 
responsabilizará por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas 
técnicos ou por documentações incompletas.  
2.4. Será aceita uma única proposta por aluno em uma única Linha de Pesquisa. Na 
hipótese de envio de uma segunda proposta pelo mesmo proponente, esta será 
considerada substituta da anterior, sendo levada em conta para análise apenas a última 
proposta recebida, respeitando-se o prazo limite estipulado para submissão. Em se 
constatando propostas idênticas apresentadas por proponentes distintos, todas serão 
desclassificadas. Não será permitida, em nenhuma hipótese, a complementação de 
documentação após o envio/entrega da proposta ao SÃO LUCAS PVH, quando fora do 
prazo de envio estipulado no Cronograma. 
2.5. A falta de atendimento de qualquer item do Processo Seletivo poderá 
desclassificar, automaticamente, a proposta. Não serão consideradas para análise as 
propostas encaminhadas fora do formato exigido pelo SÃO LUCAS PVH e/ou com 
documentação incompleta e/ou fora dos prazos estabelecidos neste Processo Seletivo 
e/ou com a ausência das assinaturas/carimbos solicitados nos formulários. As propostas 
que não atenderem às exigências deste Processo Seletivo poderão ser desconsideradas 
para análise e julgamento de mérito e relevância. 
 
3. CRONOGRAMA  

ETAPA PERÍODO 

Lançamento da Chamada 05/06/2023 

Limite para ENVIO da proposta e 
documentação 

18/06/2023 

Divulgação dos resultados a partir de 07/2023 

Contratação das propostas aprovadas a partir de 08/2023 

3.1. O SÃO LUCAS PVH poderá realizar prorrogação e/ou segunda chamada em caso de 
não ter havido recebimento e/ou aprovação de projetos suficientes para a concessão de 
auxílio disponibilizados para o programa. 
3.2. As propostas a serem apoiadas pelo presente Processo deverão ter seu prazo 
máximo de execução estabelecido em 12 (doze) meses. 
 

 

mailto:secretariadepesquisa@saolucas.edu.br


 

5. RECURSOS FINANCEIROS E MODALIDADE DE BOLSA 
5.1. Os candidatos selecionados e aprovados receberão uma bolsa de iniciação científica 
e/ou tecnológica no valor mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por até 12 
(doze (meses), oriunda do orçamento do SÃO LUCAS PVH, desembolsada, de acordo 
com a disponibilidade orçamentária e financeira do SÃO LUCAS PVH. 
5.2. Serão reservados inicialmente R$ 12.000,00 (doze mil reais) para atender à 
contratação de até 4 (quatro) bolsas de iniciação científica.  
5.3. Bolsa de Iniciação Científica e/ou Tecnológica: Até 4 (quatro) acadêmicos 
regularmente matriculados nos cursos institucionais e com disponibilidade mínima de 
12h semanais para desenvolvimento do Plano de Atividades vinculado à Linha de 
Pesquisa do Orientador.  
 
6. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE  
 Os critérios de elegibilidade indicados abaixo são obrigatórios. O atendimento 
aos mesmos é considerado imprescindível para o exame da proposta, seu 
enquadramento, análise e julgamento. A ausência ou insuficiência de informações sobre 
quaisquer deles resultará na desclassificação da proposta.  
6.1. Do Aluno Candidato à Bolsa 
6.1.1. Ser estudante de graduação do Centro Universitário São Lucas Porto Velho e estar 

regularmente matriculado e cursando. 
6.1.2. Apresentar desempenho acadêmico, comprovado por meio de histórico escolar 

atualizado, com coeficiente de rendimento global igual ou superior a sete (7,0) e ter, 
no máximo, uma reprovação com reaproveitamento. 

6.1.3. Não possuir, na implementação da bolsa, nenhuma outra modalidade de bolsa e 
dedicar-se às atividades de pesquisa propostas pelo orientador. 

6.1.4. Observar o perfil de aluno definido pelos orientadores cadastrados, assim como 
possíveis disciplinas cursadas como pré-requisitos para o desenvolvimento do 
projeto de pesquisa em área e curso específico. 

6.1.5. Ter seu Curriculum Vitae cadastrado e atualizado, até o mês de submissão da 
proposta, na plataforma Lattes do CNPq. 

6.1.6. Dedicar-se, no mínimo 12 horas semanais, às atividades de pesquisa e às 
responsabilidades assumidas com a execução do Plano de Trabalho/Atividades. 

6.2. Quanto a Proposta de Pesquisa 
6.2.1. O Plano de Atividades deve estar claramente caracterizado como pesquisa 
científica, tecnológica ou de inovação. A proposta deverá, obrigatoriamente, ser 
enquadrada em uma das Linhas de Pesquisa descritas nos DGPs do SÃO LUCAS PVH e 
indicada na 1ª página do projeto. 
6.2.2. As propostas deverão ser apresentadas na forma de Plano de Atividades de 
Pesquisa (até o limite máximo de 7 páginas) (fonte = calibri; tamanho de fonte = 12; 
espaço = 1,15 e margens = 1,5 cm), o qual deverá ser apresentado com as seguintes 
informações: Título específico do plano de atividades vinculado a UMA linha de pesquisa 
descrita no item 1.4 (Obs: Esse Plano de Atividades poderá ser alterado pelo Orientador 
em comum acordo com o bolsista selecionado), identificação do bolsista (dados 
pessoais, registro acadêmico e Link do currículo Lattes), Linha de Pesquisa do potencial 



 

Orientador, Resumo do principal problema a ser estudado, descrição detalhada das 
atividades a serem desenvolvidas pelo bolsista, seus objetivos, hipótese, justificativa, 
metodologia e cronograma de atividades para o período de concessão da bolsa. 
6.2.3. Em anexo, obrigatoriamente, cópia do histórico escolar, declaração de matrícula 
e documentos pessoais do bolsista. 
 
7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR APÓS APROVAÇÃO 
7.1. Cópia impressa do Plano de Atividades do Bolsista – 01 (uma), com aprovação e 

anuência do Orientador; 
7.2. Carta de Aceite do Orientador em relação ao bolsista; 
7.3. Para o aluno bolsista, além de cópias do histórico escolar e declaração de matrícula 

atualizados; do CPF/RG, do comprovante de residência recente (água, luz ou telefone 
fixo), apresentar também o número da agência e conta corrente, obrigatoriamente 
do Banco do Brasil; 

 
8. COMPROMISSOS E RESPONSABILIDADES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA 
8.1. Estar recebendo apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada a acumulação com 

outras bolsas.  
8.2. Executar o Plano de Trabalho aprovado pelo pesquisador orientador. 
8.3. Dedicar-se, no mínimo 12 horas semanais, às atividades de pesquisa e às 

responsabilidades assumidas com a execução do Plano de Trabalho. 
8.4. Apresentar, em caráter individual, resultados preliminares de Plano de Trabalho na 

forma de Relatório com Resultados Parciais, Relatório Semestral e resultados 
conclusivos no Relatório Final, cujos dados serão apresentados na REUNIÃO 
CIENTÍFICA e/ou SIMPÓSIO REGIONAL. O referido trabalho será de autoria do bolsista 
e do orientador;  

8.5. Fazer referência à sua condição de bolsista do "Programa de Iniciação Científica do 
Centro Universitário São Lucas, Porto Velho-RO, Brasil” nas publicações e trabalhos 
apresentados. 

8.6. Devolver ao Centro Universitário São Lucas, em valores atualizados, mensalidades 
recebidas indevidamente, caso os requisitos e compromissos assumidos não sejam 
cumpridos. 

 
9. ADMISSÃO, ANÁLISE E JULGAMENTO  
 A seleção das propostas submetidas ao SÃO LUCAS PVH, em atendimento a este 
Processo Seletivo, será realizada por intermédio de análises e avaliações técnico-
científicas comparativas. Para tanto, são estabelecidas as seguintes etapas:  
9.1. Etapa I – Análise pela Área Técnica do SÃO LUCAS PVH - Enquadramento  
 Esta etapa, a ser realizada pela área técnica da Coordenação de Pesquisa do SÃO 
LUCAS PVH, consiste no enquadramento e na pré-análise das propostas apresentadas. 
Será verificado o atendimento aos CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE e DOCUMENTOS do 
Processo Seletivo. A falta de atendimento de qualquer item do Processo Seletivo 
poderá desclassificar, automaticamente, o candidato. 
9.2. Etapa II - Análise pelos Consultores ad hoc  



 

 Esta etapa consistirá na análise aprofundada da demanda qualificada, quanto ao 
mérito e relevância das propostas, a ser realizada por pesquisadores Mestres e/ou 
Doutores especialistas, externos ao SÃO LUCAS PVH, que se manifestam 
individualmente sobre os tópicos relacionados no item CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO 
do Processo Seletivo, a fim de subsidiar o julgamento. Se necessário, mediante 
justificativa, o SÃO LUCAS PVH poderá realizar a etapa II associada a etapa III para maior 
celeridade do processo seletivo, ou até mesmo utilizando recursos de Web conferência 
e afins. 
9.3. Etapa III – Análise, julgamento e classificação pelo Comitê Interno Avaliador 
constituído por pesquisadores especialistas 
 Esta etapa consistirá na análise e julgamento de mérito e relevância das 
propostas, por um Comitê Interno Avaliador ao qual caberá avaliar e pontuar os tópicos 
relacionados no item CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO do Processo Seletivo. Após a 
análise de mérito e relevância de cada proposta, o Comitê Avaliador poderá 
recomendar: (a) CLASSIFICADO/SELECIONADO; ou (b) NÃO CLASSIFICADO/NÃO 
SELECIONADO. O parecer do Comitê Avaliador sobre as propostas, dentro dos critérios 
estabelecidos, será registrado em Planilha Eletrônica, contendo a relação das propostas 
julgadas, recomendadas e não recomendadas, com as respectivas pontuações finais, em 
ordem decrescente, assim como outras informações e recomendações julgadas 
pertinentes. Se necessário, mediante justificativa, o SÃO LUCAS PVH poderá realizar a 
etapa III associada à etapa II para maior celeridade do processo seletivo, ou até mesmo 
utilizando recursos de Web conferência e afins. 
9.4. Etapa IV – Análise pela Reitoria do SÃO LUCAS PVH 
 Essa etapa consistirá na análise, pela Reitoria do SÃO LUCAS PVH, dos pareceres 
emitidos e da ata de julgamento com a relação dos projetos recomendados e não 
recomendados, e contemplará: (a) Ratificação do parecer das propostas não 
recomendadas pelo Comitê Avaliador; (b) Aprovação, ou não aprovação, devidamente 
justificada, das propostas recomendadas pelo Comitê Avaliador.  
 
10. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO  
 A Análise de Mérito de cada proposta enquadrada será analisada quanto ao 
mérito técnico, científico, relevância, estruturação e adequação metodológica, 
orçamento e qualificação da equipe, e será classificada em ordem de prioridade. As 
propostas que obtiverem pelo menos 65% (sessenta e cinco por cento) da pontuação 
máxima, por item, serão classificadas. São os seguintes os critérios para classificação das 
propostas quanto ao mérito técnico-científico: 

ITEM MÉRITO TÉCNICO-CIENTÍFICO DO PLANO DE ATIVIDADE DO 
BOLSISTA - CRITÉRIOS 

PESO NOTA 

10.1. Relevância do plano de atividades para a 
formação/aprimoramento científico, tecnológico e de inovação 

do bolsista. 

2,0 1 a 20 
pontos 

 

10.2 Foco, clareza e consistência quanto ao Resumo e aos objetivos 
gerais e específicos. 

2,0 1 a 20 
pontos 

 



 

10.3 Foco, clareza e consistência quanto à Hipótese e Justificativas 
técnico-científicas. 

2,0 1 a 20 
pontos 

 

10.4 Coerência textual, científica e metodológica consistentes. 2,0 1 a 20 
pontos 

 

10.5 Coerência técnico-científica do Plano de Atividade do bolsista 
em alinhamento com a Linha de Pesquisa do potencial 

orientador e exequibilidade do Cronograma de Execução. 

2,0 1 a 20 
pontos 

 

  Total de 
pontos: 100,00 

10.6. Serão consideradas Não Recomendadas (NR) as propostas que receberem nota 
média aritmética final menor do que 65 pontos (Etapas II, III e IV) ou foram indeferidas 
após Análise Documental (Etapa I). Os consultores Ad hoc apreciarão além do Mérito 
Científico/Tecnológico da Proposta, do Proponente e dos Planos de Atividades dos 
bolsistas, o orçamento solicitado, tendo em vista os objetivos, a metodologia e os 
resultados previstos, podendo indicar sua aprovação integral, não aprovação ou 
aprovação com cortes. 
 
11. RESULTADO DO JULGAMENTO  
 A relação dos candidatos selecionados e aprovados para apoio com recursos 
financeiros do presente Processo Seletivo será divulgada pela Coordenação de Pesquisa 
e na página eletrônica do SÃO LUCAS PVH, disponível na Internet no endereço 
www.saolucas.edu.br, cabendo ao proponente a inteira responsabilidade de informar-
se dos mesmos.  

A seleção/aprovação/contratação dos candidatos não confere o direito 
subjetivo às bolsas, caracterizando mera expectativa de direito, condicionada à 
disponibilidade orçamentária e/ou financeira do SÃO LUCAS PVH, assim como a forma 
de repasse. 
 
12. CONTRATAÇÃO DAS PROPOSTAS APROVADAS  
12.1. As propostas aprovadas até o limite de recursos financeiros estipulados neste 
Processo Seletivo serão contratadas na modalidade de Auxílio Individual, em nome do 
proponente, mediante assinatura de Termo de Outorga ou Aceite, no prazo máximo de 
30 dias após a divulgação dos resultados.  
12.2. A concessão da bolsa à pesquisa poderá ser cancelada pelo SÃO LUCAS PVH, por 
ocorrência, durante sua implementação, de fato cuja gravidade justifique o 
cancelamento, sem prejuízo de outras providências cabíveis em decisão devidamente 
fundamentada.  
 
13. PUBLICAÇÕES E PATENTES 
13.1. As publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação de trabalho de 
pesquisa, apoiados pelo presente Processo Seletivo, deverão citar, obrigatoriamente, na 
autoria do trabalho o vínculo com a instituição SÃO LUCAS PVH, e, nos agradecimentos, 



 

o apoio da instituição financiadora: Centro Universitário São Lucas (SÃO LUCAS PVH), 
Porto Velho-RO.  
13.2. Caso os resultados do projeto ou o relatório em si venham a ter valor comercial ou 
possam levar ao desenvolvimento de um produto ou método envolvendo o 
estabelecimento de uma patente, a troca de informações e a reserva dos direitos, em 
cada caso, dar-se-ão de acordo com o estabelecido na Lei de Inovação, nº 10.973, de 2 
de dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 5.563, de 11 de outubro de 2005. 
Sendo de responsabilidade do Proponente comunicar e explicitar esse fato à 
Coordenação de Pesquisa do SÃO LUCAS PVH, para os devidos entendimentos entre as 
partes. 
 
14. IMPUGNAÇÃO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
14.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Processo Seletivo o proponente 
que não o fizer até o segundo dia útil anterior ao prazo final estabelecido para 
recebimento das propostas. Ademais, não terá efeito de recurso à impugnação feita por 
aquele que, em o tendo aceito sem objeção, venha apontar, posteriormente ao 
julgamento, eventuais falhas ou imperfeições.  
14.2. A impugnação deverá ser dirigida à Coordenação de Pesquisa do SÃO LUCAS PVH, 
por correspondência eletrônica, para o endereço: 
secretariadepesquisa@saolucas.edu.br 
14.3. A qualquer tempo, o presente Processo Seletivo poderá ser revogado ou anulado, 
no todo ou em parte, e os benefícios interrompidos ou cancelados, seja por decisão 
unilateral da Reitoria do SÃO LUCAS PVH, seja por motivo de interesse ou exigência legal, 
em decisão fundamentada, sem que isso implique direitos à indenização ou reclamação 
de qualquer natureza. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. A participação neste processo implicará aceitação das normas neste Processo 
Seletivo, nas regulamentações e normativas do Regimento Geral do SÃO LUCAS PVH.  
15.2. A veracidade das informações prestadas, bem como a documentação apresentada, 
será de responsabilidade exclusiva do proponente/coordenador, respondendo por elas, 
na forma da Lei.  
15.3. Durante a fase de execução do projeto toda comunicação com o SÃO LUCAS PVH 
deverá ser feita por meio de correspondência escrita e/ou eletrônica 
(secretariadepesquisa@saolucas.edu.br) à sua Coordenação de Pesquisa.  
15.4. Qualquer alteração relativa à execução do projeto deverá ser previamente 
solicitada ao SÃO LUCAS PVH (secretariadepesquisa@saolucas.edu.br) por seu 
coordenador, acompanhada da devida justificativa, devendo a mesma ser autorizada 
antes de sua efetivação.  
15.5. Ao final do período de vigência, o proponente deverá apresentar a prestação de 
contas técnica por meio do relatório científico, em conformidade com estabelecido no 
Termo de Outorga/Aceite do SÃO LUCAS PVH.  



 

15.6. Somente os projetos enquadrados (deferidos) na etapa I serão avaliados em todas 
as suas fases, nos termos definidos neste Processo Seletivo e no Termo de 
Outorga/Aceite.  
15.7. O SÃO LUCAS PVH reserva-se o direito de, durante a execução do projeto, 
promover visitas técnicas ou solicitar informações adicionais visando aperfeiçoar o 
sistema de Avaliação e Acompanhamento. 
15.8. As informações geradas com a implementação das propostas selecionadas 
poderão ser disponibilizadas na base de dados do SÃO LUCAS PVH. 
15.9. Em todo e qualquer evento, bem como publicação do artigo, matéria, entrevista 
onde haja qualquer forma de divulgação do trabalho científico, deverá ser incluído o 
nome do Centro Universitário São Lucas, assim como, o uso de imagens relativas aos 
beneficiários e ao projeto de pesquisa deverão ser cedidas pelos autores e poderão ser 
utilizados sem ônus à instituição. 
15.10. As bolsas poderão ser interrompidas a qualquer momento por descumprimento 
de qualquer item deste Processo Seletivo ou por insuficiência das atividades aferidas 
pelo CTC e Coordenação de Pesquisa. 
15.11. Não haverá pagamento de bolsas com data anterior ou posterior ao prazo de 
vigência estabelecido no Termo de Outorga e Aceitação de Bolsa e no Termo de 
Compromisso. 
15.12. As bolsas concedidas pelo SÃO LUCAS PVH não geram vínculo empregatício, não 
são tributáveis e são destinadas exclusivamente à execução de pesquisa científica. 
15.13. Os casos omissos e urgentes, não previstos por este processo seletivo serão 
resolvidos pela PROPEXII do Centro Universitário São Lucas em conjunto com a 
Coordenação de Pesquisa. 
15.14. O SÃO LUCAS PVH poderá adiar ou suspender os procedimentos do processo 
seletivo, dando conhecimento aos interessados, se assim exigirem as circunstâncias. 
15.15. A Coordenação de Pesquisa e a PROPEXII do SÃO LUCAS PVH deliberarão sobre 
todas as etapas ou fases deste Processo Seletivo. 
15.16. A seleção do(a) candidato(a) não confere o direito subjetivo às bolsas, 
caracterizando mera expectativa de direito, condicionada à disponibilidade 
orçamentária e/ou financeira do SÃO LUCAS PVH, assim como a forma de repasse. 
15.17. As decisões finais da PROPEXII/SÃO LUCAS PVH são terminativas, não cabendo 
pedidos de reconsideração. 

 

Porto Velho-RO, 19 de maio de 2023. 
 

Dr. Andreimar Martins Soares 
Coordenador de Pesquisa 

 
Me. Adecarlo Fonzar Pegino Junior  

Pro Reitor de Pós Graduação, Pesquisa, Extensão, Inovação e Internacionalização 
Centro Universitário São Lucas - Porto Velho 

 
 


